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Hospital deveindenizar por morte de adolescente
gravida apos alta

25/01/2022

O médico/profissional da salide ndo se obriga a restituir a salide de seu paciente. Contudo, deve se conduzir com toda
diligéncia e prudéncia na aplicacéo de seus conhecimentos afim de evitar danos graves a salide do paciente.
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123RFHospital deve indenizar por morte de adolescente grévida apés alta indevida

O entendimento é da 12 Camara de Direito Publico do Tribunal de Justica de Sao Paulo ao manter a condenacéo de um
hospital, administrado pela Prefeitura de Sao Paulo, pela morte de uma adolescente gravida. A indenizagdo por danos
morais a mée da vitimafoi fixadaem R$ 200 mil.

Segundo os autos, a filha da autora da agéo, gravida de seu primeiro filho, com 15 anos de idade, deu entrada no pronto-
atendimento de obstetricia com dor de cabega e edemas em membros inferiores. Apos uma primeira avaliacdo médica, foi
constatada pressdo arterial elevada e a paciente foi encaminhada para receber medicagOes e redlizar exames laboratoriais.

Apbs todos os procedimentos, elafoi atendida por outra médica de plantéo, que optou por dar alta ajovem, mesmo diante
das queixas de que “suas vistas estariam escurecendo” e da sensacéo de que iriadesmaiar. Cerca de uma hora depois de
receber alta, a paciente retornou ao hospital apds ter tido uma convulsdo em casa, fato que se repetiu diversas vezes no
hospital .

A equipe médica, entdo, optou por realizar uma ceséria de urgéncia e, apos o parto, a adolescente morreu. Ao negar o
recurso do hospital, o relator, desembargador Rubens Rihl, afirmou que ficou demonstrado o nexo de causalidade entre a
altadajovem e a sua morte, conforme laudo pericial anexado aos autos.

“QO fatidico evento narrado nos autos poderiater sido evitado, se adotada a conduta médica adequada. Isto é, diante dos
sintomas apresentados pela filha da autora ao chegar no nosocémio como pressao arterial elevada, inchago, vistas
escurecidas, etc., a equipe médica deveriater procedido aimediatainternacdo hospitalar da paciente, em UTI, com
resolucdo obstétrica e controle pressorico efetivo”, afirmoul.

De acordo com o relator, a natureza do servigo médico ndo implica obrigacdo de cura. No entanto, afirmou, é
imprescindivel a demonstracéo de que foram adotados todos os procedimentos bésicos, "encargo do qual ndo se
desincumbiu a parte requerida’.

O magistrado também ressaltou que o quadro apresentado pela paciente € comum e previsivel entre gestantes, “de forma

gue 0s sintomas sdo perceptiveis ainda no primeiro atendimento; ndo se cuidando de enfermidade de dificil constatacdo ou
rara ocorréncia, a dificultar a escolha acercado procedimento a ser seguido”.
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Além disso, Rihl votou paramajorar aindenizagéo por danos morais, que passou de R$ 80 mil, conforme sentenca de
primeiro grau, para R$ 200 mil. Ele levou em consideracéo a "extensdo da dor sofrida e o caréter permanente do referido
sofrimento”, aluz do artigo 944 do Cadigo Civil, bem como os principios da proporcionalidade e razoabilidade.

Clique aqui paraler o acérdéo
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